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1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

PREGÃO Nº 005/2010 

 

 

 

01) Sobre o Item 9.1 do Edital, questionamos quantas casas decimais após a 

vírgula serão aceitas? A proposta comercial deverá ser apresentada em R$ ou 

em percentual? 

 

RESPOSTA: As propostas deverão ter duas casas decimais após a vírgula, 

pois terão de ser apresentadas em R$ (reais). 

 

 

02)  No que diz respeito ao Anexo I – Termo de Referência, Item 10, letra “b” do 

Edital, questionamos a quanto em percentual refere-se o valor da taxa de 

administração de R$ 1.395,00?  

 

RESPOSTA: O montante de R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais) 

refere-se a taxa de administração para o orçamento referencial, feito em 

pesquisa de preços de mercado, não tendo relação com valor percentual. 

 

 

03)  Qual é o fornecedor atual e a respectiva taxa de administração aplicada? 

 

RESPOSTA: Para participação no certame, consideramos desnecessário o 

conhecimento do atual fornecedor e da taxa de administração adotada. 

 

 

04) O item 4 do Anexo I do Edital estipula que serão fornecidos um total estimado 

de 367 cartões alimentação / refeição eletrônicos no valor de R$ 406,24. 

Solicitamos que sejam esclarecidos os seguintes pontos: 

 

a. O servidor poderá optar pelas duas modalidades de beneficio? 

 

RESPOSTA: O servidor pode optar pelo recebimento de 100% em uma 

das modalidades (alimentação/refeição) ou meio a meio. 

 

b. O valor de R$ 406,24 será o valor total por usuário? 

 

RESPOSTA: O montante de R$ 406,24 (quatrocentos e seis reais e 

vinte e quatro centavos) será o valor total por usuário. 

 

c. Qual o cenário atual de divisão entre as modalidades de cartão? 

 

RESPOSTA: Atualmente, os pedidos se dividem em: 46% dos servidores 

optam por meio a meio; 35% optam só pelo cartão alimentação; e 19% 

optam só pelo cartão refeição. 
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05) O item 3.2 da Minuta de Contrato define que o prazo de entrega dos cartões 

alimentação / refeição será de até 05 dias corridos. Analisando a prática de 

mercado, solicitamos que o prazo de entrega dos cartões seja alterado para 05 

dias úteis, levando em consideração que a emissão dos cartões é 

personalizada, e ocorrerá após as solicitações enviadas pela Contratada. 

 

RESPOSTA: O prazo de entrega será de 05(cinco) dias corridos, em 

conformidade com o item 3.2 da Minuta de Contrato. 
 

 

 

Cleilson Gadelha Queiroz 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


